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O deputado maranhense 
Epitácio Cafeteira vai 
ebater depois de amanhã, 
o auditório da Associação 
omercial, sua proposta de 

,que Brasília tenha uma 
".representação política a 
.—.nível de Comissão Mista 

Permanente composta pelos 
senadores e deputados e- 
leitos pelo Distrito Federal. 

A emenda à Constituição, 
de número 85, caso a- 
provada. dará ao Distrito 
Federal o direito de discutir 

votar projetos de lei sobre 
matéria tributária e or-
çamentária. serviços pú-
blicos e pessoal da Adminis-
tração do Distrito Federal. 

relator da matéria é o 
senador do PDS Bernardino 
Viana e integram a comis-
são, -pelo PMDB, os se-
nadores Henrique Santillo.• 
Itamar Franco, Adalberto 
Sena e Leite Chaves e os 
deputados Epitácio Ca - 
feteira. Aldo Fagundes e 
Maurício Fruet. Pelo ..PP, o 
senador Alberto Silva e os 
deputados Hélio Garcia e 
Daso Coimbra. 

ELEIÇÕES 
Justificando a emenda à 

Constituição. Cafeteira as-
sinala que são destituídas de 
fundamento as alegações de 
que Brasília é uma cidade 
fria com relação à política. 
"Os exemplos da partici-
pação e de calor político ao 
longo de sua existência 
falam por si só. Quem não 
se recorda das manifes-
tações estudantis brasilien-
ses, que muitas vezes foram 
pontos de partida para 
movimentos nacionais? O 

gtpo 
çao ( 

que di>.ér pes- 
soas que acompanharam 
Juscelino Kubitschek ao 
Campo da Esperanaça?". 

O deputado citou ainda, 
em sua justificativa, que o 
fato de "sermos um mu-
nicípio neutro não justifica 
essa discriminação, pois o 
Rio de Janeiro. quando foi 
Distrito Federal, 'sempre 
teve os seus representantes 
em todos os níveis. Capital 
Federal e cultural do País, o 
Rio daquela época tinha a 
melhor das bancadas, tanto 
na Çâmara como no Se-
nado. É tanta a vontade 
política e eleitoral do povo 
brasiliense que uma simples 
eleição para presidente da 
Associação Comercial é dis-
putada com maior entusias-
mo e vibração. O mesmo se 
dá com a eleição dos clubes 
recrativos. quando a cidade 
parece toda mobilizada 
eleitoralmente". 

Ao concluir a justifi-
cativa. o deputado observa 
que a proposta de emenda à 
Constituição vai assegurar 
"à população que vive e 
labora no Distrito Federal o 
mesmo direito dos demais 
cidadãos brasileiros: eleger 
os seus representantes. 
Cuidamos, porém. de evitar 
a repetição de erros an-
teriores observados na an-
tiga Capital, nos fixando 
desta forma apenas na 
representação junto à 
Câmara dos Deputados e ao 
Senado Federal. Por en-
quanto. acreditamos ser isto 
suficiente para que a 
presença de Brasília seja 
garantida na hora das gran-
des decisões nacionais". 
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